
Publique-se Inclua-se em

Altera a redação do inciso II do artigo 191

do Regimento Interno.

Artigo 1o —- O inciso II do artigo 191 da Re

solução no 576, de 26 de junho de 1970, com as modi-

ficações posteriores, passa a vigorar com a seguinte

redação:

Artigo 191 .....c.ccccccecccccccccccccaca

I -

"II- as Bancadas:
PROTOCCOLO

ERSL LEIS, a)- 5 minutos, para encaminhamento de vota-

st! seaRs . .a a iria ai nentma minar cercam ati cora b)-10 minutos, para discussão de redaçao fi

nal

c)-10 minutos, para discussão de requerime

to de adiamento previsto no inciso V d

artigo 171",

Artigo 2o - Esta resolução entrará em vigo

na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de resolução tem por obje

tivo tornar mais ágil as discussões e votações das matérias previs —
tas no inciso II do artigo 191 do Regimento Interno, alvo de deli-

beração do Plenário.

A medida visa a otimizar os trabalhos dest

Casa Legislativa, que obedece a um preceito estabelecido quando d

existência de somente dois partidos. Com o aumento do número de ban-
cadas partidárias hoje existentes, tornou-se premente e urgente a al-
teração do atual dispositivo regimental.
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